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Diretoria de Administração e Fmanças

RECOMENDACAO DAP N'l/2019 — Daimposs b I dada de recusa dosar dor em atuar
como Gesto o F scal de Contrato — Instrução de Serviço n'06/2015.

1. Repoito-me ao Manual de Duetnzes para Gestão, Acompanhamento e Fiscalização de
Cont atos, insutuido pela Instrução de Serviço n'06/2018, qu evogou a instrução de Serdiço
n'/2017 e todas as disposições mmt 'as ao mesmo.

2, h imalmente, ressalta-se que a gestilo, acompanhamento e faca hmção do contrato s o

instrumentos imprescmdiveis aAdmi straplo na defesa do int ase púbhco, além de ser uma
g" cia da iat 5 666/93

3. Nesse sentido, a Administração tem o poder-dever d nomear um agente da
Administiaç o P 'bhca para fiscahzar e a o panhar toda a execução o t atual, registrando os

acontec mentos, falhas e ocorréncias, enõcando o efetivo cump inento das obrigações
cstabcleddas em contrato

4. A des y soão de servidor ou comissão para fiscalizar um contrato adm n stmtivo, deve
se dar medimite a pubhcação de Portaria no Boletim Admieistraii o e s sp cifica para cada
Contrato/9 ojato/Empreendimento, emitida pcl a tondade administrativa o patente, o titular
d U d deGesto a.

5. A Portaria de designação dos tiscais dc *o trato, deve obedecer a rc o endação do dem
9.6 do Acó dão TCU 2 065/2013-Plenário, e I I no ato a mformação sobre a exclusividade
ou não da dedicação do servidor a função, de ando constar o nome, matricula, '

o do
regisho p oãss onal, cargo e o Contrato/projeto/E p eendimento (nome o do p ocesso
licitatório e número do contrato) para o qual está sendo designado o Gestor, Fiscal e a da o

Responsável Técnico ind cedo pela Empresa Supervisora

6 A cscolh do g te deve recair sobre aqueles q detenham a necessária capacitação
técnica e experiend I cionada com o objeto da contratação, nesse contexto:

~ As atnbuições do Fisc I o st t em em verificar se a execução do ob/eto do contrato
ocorre conforme a especificação predetermmada, seu projeto, s a boa técmca, normas
e procedimentos previstos no contrato, assim como a organizaMo de custos e prazos
desse mesmo contrato,

~ As atnbuições do Gestor visam o gel c mp imento das obrigações assumidas pelas
pmtes, zelando para que a execução ocor a de forma mais económica e que atenda ás
nmess dadas de plana/ amento da Autarquia.

7. Assim, cabe 'dm n stração repartir as funçõcs entre os agentes públicos cuidando para
quc cases individuos tião exerçam atividades mcompativms umas com as outras, espemalmente
aquelas quc cn ol am a p ática de atos e, postenormente, a fis I ç o desses mesmos atos
(Principio da Segregaç o de F çõesj. ~ PÁTRIA AMADA
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8. Nesse contexto as d si a õcs advindas d Administra ão Pábl em
decorrend d di. ositivo le al não co f em ao ser ido« I ib ão uc não estav.
re ista or ocasião do cones so d I rcsso ao ca o.

9. T ata-sc de obri a ão d cicnal indicada antr os eom romissos dos e tes
úblicos o ba enúo ortanto ossibilidade de ser recua do o cucar o estando

também i mbido de realizar este mbte .

10. A recusa somente poderá ocorrer, quando
~ For impedido o suspeno o agente (por ser pa ente, cõnjuge, compaolimm, ou por amigo

intimo ou i igo, por ter recebido presentes, ter relaião de debito o crédno com o

contratado ou q alquer outro upo de intemsse, direto ou indir to, plenamente
justificado),
por não deter conhecimento técmco especifico quando a lei ou o obteto do co t to o

exigir

11. Diante do exposto, determino ás Diretorias, Cooidenaqões-Gerais e Supermtcndtnmss
R giona s do DNIT, a estrita obser anda das consideraiões supraátadas, obietivando o reg I

cumpri ento da instruião de Ser iM n'Oó/2õlfl

Atenmosamente,

Bra ilia, Q de setembro de 2019.
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